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SEÇÃO XVIII – DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

 
18.1. Até 03 dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, a licitante 
poderá formular consultas por meio do e-mail 
rpaz@tre-ba.jus.br, informando o número deste 
Pregão. 
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SEÇÃO XII– DA HABILITAÇÃO 
 

12.1.6.1. Os documentos exigidos para fins de 
qualificação econômico-financeira deverão 
comprovar o seguinte: 

 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1; 

 

b) Capital Circulante Líquido - CCL ou Capital 
de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) 
de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
ofertado pela licitante para os 12 meses de 
prestação dos serviços, ano não eleitoral; 

 

c) Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor da proposta Da 
licitante.�
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SUBSEÇÃO I – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.8. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da via do contrato 
assinado, a Contratada prestará garantia em 
percentual equivalente a 5% sobre o valor total 
contratado, podendo optar por qualquer das 
modalidades previstas no artigo 56 da Lei n.º 
8.666/93. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 23/2008 

10. 1 “h.1” - caso a empresa apresente 

resultado menor que 1 (um), em qualquer 
dos índices referidos, ou que não conste o 

cálculo dos índices no SICAF, a licitante deverá 
comprovar por meio do Balanço Patrimonial, 
possuir patrimônio líquido ou capital social 
registrado e integralizado, ou atualizado à data 
da apresentação da proposta, observados os 
seguintes valores: ... 
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“Em sede de licitação, as exigências de qualificação 
técnica e econômica deverão ser as mínimas 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações, ex vi do disposto no inc. XXI, do art. 
37 da CF....”.  
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Art. 37, XXI – “ressalvados 
os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam condições de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
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termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”.  
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LEI 8.666/93 - Art. 3o  - A licitação destina-se a 
garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos.        

§ 1o  - É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 
de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 
nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 
8.248, de 23 de outubro de 1991;         
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"a doutrina e a jurisprudência indicam que, no 
tocante à fase de habilitação, como o objetivo dessa 
fase é verificar se aquelas pessoas que pretendem 

contratar têm ou não têm condições para contratar 

(essa é a essência, isto é, o fundamental), 

interessa para a Administração receber o maior 
número de proponentes, porque, quanto maior a 
concorrência, maior será a possibilidade de 
encontrar condições vantajosas. 

�

...  

�

Quem faz licitação sabe que, nesse 

momento, há uma guerra entre os participantes; mas 

a Administração não pode deixar-se envolver pelo 



�

�

�������	
��������
�����������������������
��
��������	�
�	��
�


�����

����������������
����
���

���������� !���"����#�$ �#��%���&'����	%���

(�"���)*���!���$$�!�+����"���)�%,�-��.��
�-��"��/%���)�$��"��(,�!��-��.�0�"�!-�(������
�-����#!�-�

1��!��"��(��#������20���������	

������

interesse de um proponente (que é adversário dos 

outros proponentes e está defendendo legitimamente 

o seu interesse em obter o contrato) e não pode 

confundir esse interesse com o interesse público. 
Este está na amplitude do cotejo, na possibilidade 

de verificação do maior número de propostas".�H9
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“Não merece acolhida a argumentação do Instituto 
agravante, sobre a questão referente aos mérito 
administrativo, pois, ainda que não possa negar que 
cabe ao Administrador Publico estabelecer as 
diretrizes e executar os planos estipulados de forma 
a atender o interesse público e a melhor forma de 
prestação de serviços pelo Poder Público, ele deve 
sempre conduzir sua atuação em estrita observância 
à Lei, que no caso, no § 1º, do art. 23 da Lei 
8.666/93, preconiza o aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e a ampliação da 
competitividade no certame.  

 
Assim, resta patente que as exigências estipuladas 
para a participação no certame, à vista de sua 
magnitude, restringem inegavelmente a disputa, o que 
não atende o interesse público de melhor prestação 
de serviço pelo menor preço que possa ser obtido 
pela Administração, o que via de regra não ocorre 
com a participação de um reduzido nº de licitantes”. 



�

�

�������	
��������
�����������������������
��
��������	�
�	��
�


�����

����������������
����
���

���������� !���"����#�$ �#��%���&'����	%���

(�"���)*���!���$$�!�+����"���)�%,�-��.��
�-��"��/%���)�$��"��(,�!��-��.�0�"�!-�(������
�-����#!�-�

1��!��"��(��#������20���������	

������

�������1��1������
��3�

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL QUE DISPÕE QUE 
A EMPRESA LICITANTE DEVE POSSUIR ÍNDICES DE 
CAPACIDADE FINANCEIRA ACIMA DE 1 (UM), NOS 
TERMOS DA I.N. MARE 05/95 E TER CAPITAL MÍNIMO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/95 QUE PREVÊ QUE APENAS 
AS EMPRESAS COM ÍNDICES ABAIXO DE 1 (UM) DEVEM 
COMPROVAR CAPITAL MÍNIMO.  

EMPRESA QUE, EM JUÍZO, DEMOSNTRA TER CAPITAL MÍNIMO 

SUPERIOR AO PREVISTO NO EDITAL. IDONEIDADE 

FINANCEIRA COMPROVADA.  

REMESSA DE OFÍCIO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

REMESSA DE OFÍCIO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.” 

(TRIBUNAL 5ª REGIÃO Classe: REO – Remessa Ex Ofício 

– 78608, Processo: 200105000445788  UF:PB Órgão 

Julgador: Quarta Turma, Data da decisão: 13/05/2003 

Documento: TRF500069437, Rel. Desembargador Federal 

Edílson Nobre). 
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“Visa a concorrência a fazer com que o maior número 
de licitantes se habilitem para o objetivo de 
facilitar aos órgãos públicos a obtenção de coisas 
ou serviços mais convenientes aos seus interesses.     

�

Em razão desse escopo, exigências demasiadas e 
rigorismos inconsentâneos com a boa exegese da lei 
devem ser arredados.  

�

Não deve haver nos trabalhos nenhum rigorismo e na 
primeira fase de habilitação deve ser de absoluta 
singeleza o procedimento licitatório”. (Revista de 
Direito, SP, vol. 14, p. 240). 
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DECISÃO DO M. M. JUIZO DA 5ª VARA DE  

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SALVADOR 

(ANEXA) 

 

... 
 

 
2 –  Examino,  nesta  medida,  o  pleito  de  
concessão     de "liminar". 

 
Depreende-se do exame do CRC de fls. 28 que a 
IMPETRANTE satisfaz os "índices financeiros" 
exigidos pela alínea "a-1", do ítem XII-4 do edital 
da licitação em foco, visto que apresentou: (1) o 
índice de Liquidez Corrente de 1.97 e igual índice 
de Liquidez Geral, quando a exigência é que fossem 
maiores que 1.00; (2) o índice de Grau de 
Endividamento de 0.43 quando o reclamado foi que 
fosse, no máximo, de 0.50. 
Conforme estabelece o § 2° do art. 31 da Lei 
8.666/93, a Administração, no caso da prestação de 
serviços, hipóteses dos autos, pode exigir 
comprovação de "patrimônio líquido mínimo", no dizer 
legal, "- como dado objetivo de comprovação de 
qualificação econômico-financeira dos 
licitantes..." - sic-. 

 
A outro giro, o § 5° do predito dispositivo assevera 
que "- A comprovação de boa situação financeira da 
empresa será feita de forma objetiva, através de 
cálculo de índices contábeis previstos no 
edital...". 
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Afigura-se-me, portanto, plausível a sustentada 
tese do excesso na avaliação da "capacidade 
econômico-financeira", face a conjugação dos dois 
critérios (exigência do patrimônio líquido e 
comprovação dos índices contábeis), o que reduziria 
o universo dos que poderiam participar do certame. 
É que os reportados dispositivos (o § 2° e o § 5°, 
do art. 31 da Lei das Licitações), estabeleceram, 
seus respectivos critérios de avaliação de forma 
isolada, sem cogitar interrelação entre si, 
apresentando-se, pois, como critérios distintos e 
específicos para se avaliar aquele requisito da 
"fase de habilitação". 

 
Tais previsões específicas guardam correspondência 
com o quanto estabelecido, respectivamente, nos §§ 
2° e 4°, do art. 102, da Lei estadual de N°. 
9.433/2005. 

 
Ademais, o § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93, 
equivalente ao § 2°, do art. 102 da referida lei 
estadual, assegura uma alternatividade (observe- se 
o emprego da alternativa "ou"), cabendo à 
Administração, escolher 1 (um) dentre os critérios 
seletivos admitidos (exigência de capital mínimo, 
ou de patrimônio líquido mínimo ou de garantias). 

 
"O art. 31, § 2° da Lei de Licitações determina que 
a Administração eleja um dos três requisitos, na 
fase de habilitação, em termos de exigência de 
comprovação da qualificação econômico-financeira da 
empresa licitante, para depois estabelecer que tal 
requisito também será suficiente a título de 
garantia do contrato a ser posteriormente 
celebrado"(Resp. 822.337/MS, 1° T., rel. Min. 
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Francisco Falcão, j. Em 16/05/2006, DJ de 
01/06/2006). 

 
Súmula 275 do TCU: "Para fins de qualificação 
econômico-financeira, a Administração pode exigir 
das licitantes, de forma não cumulativa, capital 
social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou 
garantias que assegurem o adimplemento do contrato 
a ser celebrado, no caso de compras para entrega 
futura e execução de obras e serviços" (grifei). 

 
Vislumbra-se, assim, uma outra exigência excessiva, 
visto que o edital, contrariando o § 2° do art. 31 
da Lei 8.666/93, e o § 2° do art. 102 da Lei estadual 
de N°. 9.433/2005, exigiu, cumulativamente, 
comprovação de "patrimônio líquido" e "garantia". 

 
Entendo, assim, em sede de "cognição sumária", 
excessiva as exigências de comprovação do "índices 
financeiros" (LC, LG e GE), todos satisfeitos pela 
IMPETRANTE, do "patrimônio líquido", além da 
"garantia" (a ser prestada pela Impetrante). 

 
Desta forma, se a IMPETRANTE reune os "índices 
financeiros" exigidos pela alínea "a.1", do ítem 
XII-4 do edital e se a mesma irá prestar a "garantia" 
exigida, dispensável, afigura-se-me, para a 
avaliação de sua "capacidade econômico-financeira", 
posto que excessiva, a demostração do "patrimônio 
líquido mínimo" reclamado. 

 
Dou, assim, pela plausibilidade do direito arguido, 
sendo que a ineficácia da medida, caso só concedida 
a final, resulta patente, posto que cuida-se de um 
procedimento célere, cuja fase de habilitação logo 
será ultrapassada. 
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EX POSITIS, considerando o que dos autos consta, 
DEFIRO  a concessão da LIMINAR reclamada, 
determinando, como determinado fica, admita o digno 
IMPETRADO, como seja, o Ilmo. Sr. Pregoeiro, a 
participação da IMPETRANTE no PREGÃO ELETRÔNICO de 
N°. 016/2015, apresentando sua proposta de preços, 
sendo, se for o caso, na fase subsequente, 
considerada habilitada, independentemente da 
comprovação da exigência questionada (comprovação 
do patrimônio líquido no limite exigido pelo 
edital), desde que satisfeitas as demais constantes 
do predito Edital. (grifos nossos). 

 
 

DECISÃO DO M. M. JUIZO DA 6ª VARA DE  

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SALVADOR 

(ANEXA) 

 
“1.5. ... A Lei de Licitações, em seu art.31, dispõe 
que a documentação relativa à qualificação 
econômico-financeira limitar-se-á a balanço 
patrimonial e  demonstrações  contábeis  do último 
exercício social, certidão negativa de falência e 
garantia (caução em dinheiro, em títulos da dívida 
pública ou fidejussória, ou, ainda, fiança 
bancária); a exigência concomitante de apresentação 
de índices financeiros superiores a 1,0 e patrimônio 
líquido igual ou superior a R$ 540.000,00 
(quinhentos e quarenta mil reais) tem-se por 
exagerada, o que restringe a participação dos 
licitantes. Como se afirmou na decisão de fls. 
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108/110, estas irregularidades esboçam a 
necessidade  de readequação da norma editalícia, 
face ao imperativo categórico de vinculação do ato 
administrativo ao princípio da legalidade e da 
isonomia. Neste sentido, qualquer tipo de restrição 
à livre concorrência, não prevista na Lei 8.666/93, 
configura-se como ilegal. Soam, portanto, 
exorbitantes, imoderadas as referidas exigências, 
cujo consectário imediato é tornar o processo 
licitatório inalcançável para uma gama respeitável 
de licitantes, o que poderia resultar em possível 
prejuízo para o erário”. (grifos nossos). 

 

DECISÃO DO M. M. JUIZO DA 7ª VARA DE  

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SALVADOR 

(ANEXA) 

“Dos argumentos postos e devidamente comprovados 
através de documentos, extrai-se a relevância dos 
fundamentos. A ineficácia da medida exsurge dos 
iminentes danos irreparáveis, em razão de que os 
procedimentos licitatórios devem ter por fim 
precípuo o alcance do princípio da isonomia e da 
legalidade. Observando-se que existe violação aos 
fins referidos, vez que não se mostra razoável 
exigir inscrição dos interessados no CRA, levando-
se em consideração o objeto contratado, bem como as 
exigências de qualificação técnica, restringindo a 
participação de um maior número de empresas 
interessadas, ferindo também o Edital quando exige 
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comprovação de patrimônio líquido concomitante com 
a comprovação de índices financeiros maiores que 1, 
o que fere o princípio da isonomia e da legalidade 
e mais horas extras e a contratação de supervisor 
sem ônus para a administração, o que fere 

frontalmente ao princípio da legalidade, estando 

provado a presença do “fumus boni iuris”, pelo fatos 

narrados e pela prova documental a esta acostados e 

do “periculum in mora”, que reside no fato da 

possibilidade de ineficácia da decisão final, caso 

não seja concedida de logo, vez que o procedimento 

continuará até final com a contratação desejada e 

portanto o writ perderá o seu objeto, ficando a 

“ATIVA” impossibilitada de participar do pregão, em 

face das ilegalidades exigidas”. (grifos nossos).  
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Lei 8.666/93 - Art. 31 -  A documentação relativa 
à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 
a:  
 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
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SEÇÃO XII– DA HABILITAÇÃO 
 

12.1.7. Qualificação técnica: 
 

a) Atestado(s) e/ou declaração(ões) de 
capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou 
privado, em nome da licitante, que 
comprove(m)aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação, assim 
entendida a que demonstra que a empresa gerencia 
ou gerenciou serviços terceirizados, com, no 
mínimo, 20 (vinte)postos de trabalho; 
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Art. 30 -  A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a: 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 

§ 1o - A comprovação de aptidão referida no inciso 
II do "caput" deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados 
nas entidades profissionais competentes, limitadas 
as exigências a:         
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I - capacitação técnico-profissional: comprovação 
do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução 
de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos;         
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Nº do 

Processo 

REO 1998.01.00.028027-3 /MG ; REMESSA EX-

OFFICIO  

Relator JUIZ JULIER SEBASTIÃO DA SILVA (CONV.) (526) 

Órgão 

Julgador 

TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR  

Publicação DJ 22 /10 /2001 P.786  

Ementa ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA. REQUISITOS. ART. 30 DA LEI N. 
8.666/93. CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO.  
DOCUMENTO QUE ATENDE À EXIGÊNCIA LEGAL. 
- Dispõe o art. 30 da Lei n. 8.666/93 
que à documentação relativa à 
qualificação técnica limitar-se-á dentre 

outras, a comprovação da aptidão 
para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto do 

edital, o que pode ser feito 
mediante certidão do acervo 
técnico. 
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- Remessa oficial improvida. 

Data Decisão 03 /10 /2001  

Decisão A Turma, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial.  

�

;;;;;;;;


Nº do 

Processo 
REO 96.01.36386-6 /GO ; REMESSA EX-OFFICIO  

Relator JUIZA ASSUSETE MAGALHÃES (248 ) 

Relator 

Convocado 

JUIZA MARIA JOSE DE MACEDO RIBEIRO (CONV.) 

(2482) 

Órgão 

Julgador 

SEGUNDA TURMA  

Publicação DJ 29 /11 /2000 P.12  

Ementa ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA. EDITAL. ATESTADO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART. CERTIDÃO 

DE ACERVO TÉCNICO - CAT. EFICÁCIA. 

CONFEA. CREA/GO. ILEGALIDADE. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. 

1. Afigura-se ilegal, a merecer 

correção pela via mandamental, ato 
administrativo que determinou a 
inabilitação de empresa em 
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procedimento licitatório de Tomada de 

Preços, declarando a ineficácia 
da Certidão de Acervo Técnico  - 
CAT para substituir o Atestado 
de Responsabilidade Técnica, 
exigido pelo edital, com o fito 
de comprovação da qualificação 
técnica, em face do entendimento 

esposado pelo órgãos competentes, 

Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CONFEA e 

Conselho Regional de Engenharia e 

Arquiteturado Estado de Goiás - CREA/GO, 

no sentido da possibilidade e legalidade 
da substituição. 

3. Segurança concedida. 

4. Remessa Oficial improvida. 

Data Decisão 16 /10 /2000  

Decisão À unanimidade, negou provimento à Remessa Oficial. 

Participaram do Julgamento os(as) Exmos(as) Sr.(as) 

Juízes CARLOS MOREIRA ALVES e ANTONIO SÁVIO DE 

OLIVEIRA CHAVES. Ausente, por motivo de Licença 

Prêmio por Assiduidade, o Exmo. Sr. Juiz JIRAIR ARAM 

MEGUERIAN.  

Ref. Leg. LEG:FED LEI:008666 ANO:1993 ART:00003 ART:00027 

ART:00030 INC:00001 

ART:00041 
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Nº do 

Processo 

AMS 1997.01.00.042447-0 /DF ; APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA  

Relator JUIZ EVANDRO REIMÃO DOS REIS (CONV.) (518) 

Órgão 

Julgador 

TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR  

Publicação DJ 06 /05 /2002 P.112  

Ementa MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE OBRA - 

INCLUSÃO DE CLÁUSULA QUE PREVÊ 
SOMENTE A APRESENTAÇÃO DE 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
EM NOME DA LICITANTE, 
DESCONSIDERANDO OS TÉCNICOS  QUE 
NELA ATUAM - ILICITUDE - 

IMPOSSIBILIDADE DE ATENDER A PRETENSÃO 

POSTA EM JUÍZO EM RAZÃO DE TER SIDO 

ULTIMADO DE HÁ MUITO O CERTAME - EXTINÇÃO. 

1. É ilegal a cláusula prevista 
em certame licitatório para 
realização de obra que prevê só 
a apresentação de atestado de 
capacidade técnica em nome da 
empresa participante, 
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desconsiderando o acervo técnico  
dos profissionais que a integra. 
(Resolução CONFEA nº 317/86). Inteligência 

do artigo 30, § 1º, letra b, da Lei nº 

8.666/93. 

2. Se o decurso do tempo tornou impossível 

o atendimento da pretensão posta na 

vestibular, aplica-se o disposto no artigo 

462, do Código de Processo Civil, 

extinguindo-se a demanda por 

desaparecimento do interesse processual 

(perda de objeto), ante a inutilidade do 

provimento. 

3. Processo extinto. Apelação prejudicada. 

Data 

Decisão 

19 /09 /2001  

Decisão A Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a 

apelação e extinto o processo. Participaram do 

Julgamento os Exmos Sr. Juízes DANIEL PAES RIBEIRO e 

LEÃO APARECIDO ALVES (CONV.).  
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SEÇÃO XII– DA HABILITAÇÃO 
 

12.1.7. Qualificação técnica: 
 

b) Comprovação de experiência mínima de 3 (três) 
anos na prestação de serviços terceirizados, 
ininterruptos ou não, até a data da licitação; 
�
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"A grande maioria dos problemas práticos ocorridos 
em licitações deriva da equivocada elaboração do ato 
convocatório. �

Não seria exagero afirmar que os equívocos na 
elaboração dos editais constituem-se em fatores 
muito mais prejudiciais do que as complexidades ou 
defeitos da Lei". 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

32.287.420/0001-97
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

19/12/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI 
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI 
PORTE 

ME 
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 
 

LOGRADOURO 

R PROFESSOR LEONIDIO ROCHA 
NÚMERO 

383 
COMPLEMENTO 

EDIF ROSA DE SHARON ANDAR 1 SALA
103 

 
CEP 

44.001-512 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EMPREENDIMENTOSPOTENCIAL@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 3024-5096 / (71) 8121-9332 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 
 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/12/2018 
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/10/2019 às 12:20:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





















































CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA(CRA-BA), CERTIFICA
que a pessoa jurídica abaixo identificada, em obediência ao art. 15 da Lei Nº 4.769/65,
encontra-se habilitada tecnicamente e em situação REGULAR, neste Conselho, para atuar nos
campos da Administração, previstos no art. 2º, alíneas “a” e “b” da Lei nº 4.769/65 e campos
conexos da Administração.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
Razão Social: POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 32.287.420/0001-97
Registro no CRA-BA: 04258 Tipo Inscrição: P
Data Registro:01/2/2019
Capital Social: 110.000,00
Endereço:R PRF LEONÍDIO ROCHA 383 1AND SL103,CENTRO,FEIRA DE
SANTANA/BA
Cep: 44.001-512
Responsável (is) Técnico(s): EVARISTO FERNANDES, Registro CRA-BA nº 02116

Objeto Social: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RECEPCIONISTA,
ATENDENTE, BALCONISTA, CAIXA, DIGITADOR, MONITOR, OPERADOR DE TELEMARKETING, OPERADOR DE
AUDIO E VIDEO, GERENTE, SECRETARIA EXECUTIVA, ASSISTENTE OPERACIONAL, ASSISTENTE JUNIOR,
TELEFONISTA E MENSAGEIRO; LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS ; ATIVIDADES DE LIMPEZA;
ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS; SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA; SERVIÇOS DE MALOTE NÃO
REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCAÇÃO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA E SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS.

Certificamos ainda que a referida pessoa jurídica encontra-se em dia com suas obrigações financeiras para com este
Conselho, até o exercício de 2019 .
A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, venham a ser

apurados por este CRA contra a titular deste registro.

A falsificação deste documento, sujeita o infrator a processo disciplinar inclusive o Responsável Técnico ao devido

processo ético e constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o(s) autor(es) à respectiva ação penal.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emissão: Salvador, 24 de setembro de 2019
Validade: 31 de Dezembro de 2019, desde que o registro permaneça em situação regular.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página
www.cra-ba.org.br/Pagina/722/Servicos-Online.aspx mediante numero de controle a seguir:

CONTROLE: 2019-23027863220



CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Endereço : Av. Tancredo Neves, nº 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6º andar -

Caminho das Àrvores CEP : 41820-021 - Salvador/BA - Tel : (71) 3311-2583 -
contato@cra-ba.org.br

Senhor Usuário,

O(s)A(s) Responsável(eis) Técnico(s) abaixo pela Empresa POTENCIAL
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, registro CRA-BA PJ nº 04258, CNPJ
nº32.287.420/0001-97, situada na(o) R PRF LEONÍDIO ROCHA 383 1AND SL103, CENTRO,
FEIRA DE SANTANA, BA está(ão) devidamente registrado(s) no CRA-BA, nos termos da Lei
4.769, de 09/09/1965 e Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22/12/1967, atua
com o vínculo de PRESTADOR DE SERVIÇO nos(s) seguinte(s) dia(s) e horário(s):

Horário de Funcionamento da Empresa:

Segunda a sexta - feira 08:00 as 17:00

Nome e Horário do Reponsável Técnico na Empresa:

Adm(a). EVARISTO FERNANDES, Registro CRA-BA nº 02116, Terça-feira - 08:00 as 12:00;

Em caso de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos produtos
por ela fornecidos, queira dirigir-se ao seu Responsável Técnico ou ao CRA-BA, órgão de
defesa da sociedade e controle do exercício profissional dos Administradores, no endereço
acima mencionado.

A falsificação deste documento, sujeita o infrator a processo disciplinar inclusive o Responsável Técnico
ao devido processo ético e constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o(s) autor (es) à
respectiva ação penal.

Emissão: Salvador, 24 de setembro de 2019
Validade: 31 de Dezembro de 2019, desde que o registro permaneça em situação regular.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confirme a autenticidade deste documento na página
www.cra-ba.org.br/Pagina/722/Servicos-Online.aspx, mediante número de controle abaixo:

CONTROLE: 2019-23027863220

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
5ª Vara da Fazenda Pública
Fórum Ruy Barbosa, sala 424, Praça D.Pedro II s/n, Largo do
Campo da Pólvora, Nazare - CEP 40040-380, Fone: 3320-6768,
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br
vrg@tjba.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0555141-07.2015.8.05.0001
Classe  Assunto: Mandado de Segurança - Edital
Impetrante: ATIVA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - EPP
Impetrado: PREGOEIRO DA SESAB (PREGAO 016/2015)

Vistos, etc.

1 – ATIVA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI - EPP, por sua

dedicada advogada (fls. 30), impetrou o presente MANDADO DE SEGURANÇA,

com pedido de concessão de LIMINAR, objetivando a asseguração de sua

participação no certame licitatório, a ser realizado pela SAEB-BA, sob a

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO de N°. 016/2015, chamando a integrar a

lide, como AUTORIDADE COATORA, o Ilmo. Sr. PREGOEIRO, servidor para tanto,

designado (inciso IV, do art. 3° da Lei N°. 10.520/2002).

Alegou haver, administrativamente, apresentado RECURSO

CONTRA O EDITAL, arguindo a ilegitimidade, no que pertine a avaliação da

capacidade econômico-financeira do licitante, quanto a concomitância da

exigência de comprovação do "patrimônio líquido" de, no mínimo, 10% do valor

a ser contratado (valor estimado para adjudicação do lote I, R$ 2.217.128,43, e

para o lote II, R$ 3.832.882,89), conforme alínea "c" e subitem XII-4.1, do ítem

XII-4 do predito "edital", com o reclame da comprovação dos "índices

financeiros" constantes da alínea "a-1" (Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau

de Endividamento) do referido ítem XII-4.

Esclareceu que tal recurso foi rejeitado, conforme se

depreende da publicação do resultado do julgamento da reportada irresignação

(fls. 150).

Constata-se, destarte, a NATUREZA PREVENTIVA de que se

reveste o presente MANDAMUS, visto que, por seu intermédio, almeja a

IMPETRANTE, como já consignado, ser admitida no aludido certame licitatório,

independentemente da demonstração do "patrimônio líquido" exigido, dando

como suficiente para a caracterização de sua capacidade econômico-financeira, o

atendimento dos índices financeiros reclamados, face a ilegitimidade da
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
5ª Vara da Fazenda Pública
Fórum Ruy Barbosa, sala 424, Praça D.Pedro II s/n, Largo do
Campo da Pólvora, Nazare - CEP 40040-380, Fone: 3320-6768,
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br
vrg@tjba.jus.br

cumulatividade rejeitada.

Integrando a "causa de pedir" do presente WRIT, sustenta,

em resumo, que a hostilizada cumulatividade de exigências (patrimônio líquido +

índices financeiros), inibe a participação de um número maior de licitantes,

vulnerando, por conseguinte, o escôpo da maior abrangência da licitação, de

modo a permitir a escolha mais vantajosa por parte da Administração, o que

atenta contra o "interesse público" envolvido.

Colacionou em abono da tese sustentada, decisões,

concessivas de "liminares", proferidas em casos análogos, pelos Juízos das 6° e

7° Varas da Fazenda Pública desta Comarca.

2 – Examino, nesta medida, o pleito de concessão de

"liminar".

Depreende-se do exame do CRC de fls. 28 que a

IMPETRANTE satisfaz os "índices financeiros" exigidos pela alínea "a-1", do ítem

XII-4 do edital da licitação em foco, visto que apresentou: (1) o índice de

Liquidez Corrente de 1.97 e igual índice de Liquidez Geral, quando a exigência é

que fossem maiores que 1.00; (2) o índice de Grau de Endividamento de 0.43

quando o reclamado foi que fosse, no máximo, de 0.50.

Conforme estabelece o § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93, a

Administração, no caso da prestação de serviços, hipóteses dos autos, pode

exigir comprovação de "patrimônio líquido mínimo", no dizer legal, "- como dado

objetivo de comprovação de qualificação econômico-financeira dos licitantes..." -

sic-.

A outro giro, o § 5° do predito dispositivo assevera que "- A

comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva,

através de cálculo de índices contábeis previstos no edital...".

Afigura-se-me, portanto, plausível a sustentada tese do

excesso na avaliação da "capacidade econômico-financeira", face a conjugação

dos dois critérios (exigência do patrimônio líquido e comprovação dos índices

contábeis), o que reduziria o universo dos que poderiam participar do certame. É
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que os reportados dispositivos (o § 2° e o § 5°, do art. 31 da Lei das Licitações),

estabeleceram, seus respectivos critérios de avaliação de forma isolada, sem

cogitar interrelação entre si, apresentando-se, pois, como critérios distintos e

específicos para se avaliar aquele requisito da "fase de habilitação".

Tais previsões específicas guardam correspondência com o

quanto estabelecido, respectivamente, nos §§ 2° e 4°, do art. 102, da Lei

estadual de N°. 9.433/2005.

Ademais, o § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93, equivalente ao §

2°, do art. 102 da referida lei estadual, assegura uma alternatividade (observe-

se o emprego da alternativa "ou"), cabendo à Administração, escolher 1 (um)

dentre os critérios seletivos admitidos (exigência de capital mínimo, ou de

patrimônio líquido mínimo ou de garantias).

"O art. 31, § 2° da Lei de Licitações determina que a Administração
eleja um dos três requisitos, na fase de habilitação, em termos de
exigência de comprovação da qualificação econômico-financeira da
empresa licitante, para depois estabelecer que tal requisito também
será suficiente a título de garantia do contrato a ser posteriormente
celebrado"

(Resp. 822.337/MS, 1° T., rel. Min. Francisco Falcão, j. Em
16/05/2006, DJ de 01/06/2006).

Súmula 275 do TCU: "Para fins de qualificação econômico-financeira,
a Administração pode exigir das licitantes, de forma não cumulativa,
capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que
assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de
compras para entrega futura e execução de obras e serviços"
(grifei).

Vislumbra-se, assim, uma outra exigência excessiva, visto

que o edital, contrariando o § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93, e o § 2° do art. 102

da Lei estadual de N°. 9.433/2005, exigiu, cumulativamente, comprovação de

"patrimônio líquido" e "garantia".

Entendo, assim, em sede de "cognição sumária", excessiva as

exigências de comprovação do "índices financeiros" (LC, LG e GE), todos

satisfeitos pela IMPETRANTE, do "patrimônio líquido", além da "garantia" (a ser

prestada pela Impetrante).
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Desta forma, se a IMPETRANTE reune os "índices financeiros"

exigidos pela alínea "a.1", do ítem XII-4 do edital e se a mesma irá prestar a

"garantia" exigida, dispensável, afigura-se-me, para a avaliação de sua

"capacidade econômico-financeira", posto que excessiva, a demostração do

"patrimônio líquido mínimo" reclamado.

Dou, assim, pela plausibilidade do direito arguido, sendo que

a ineficácia da medida, caso só concedida a final, resulta patente, posto que

cuida-se de um procedimento célere, cuja fase de habilitação logo será

ultrapassada.

EX POSITIS, considerando o que dos autos consta, DEFIRO

a concessão da LIMINAR reclamada, determinando, como determinado fica,

admita o digno IMPETRADO, como seja, o Ilmo. Sr. Pregoeiro, a participação da

IMPETRANTE no PREGÃO ELETRÔNICO de N°. 016/2015, apresentando sua

proposta de preços, sendo, se for o caso, na fase subsequente, considerada

habilitada, independentemente da comprovação da exigência questionada

(comprovação do patrimônio líquido no limite exigido pelo edital), desde que

satisfeitas as demais constantes do predito Edital.

3 – Intime-se o digno IMPETRADO da decisão constante do

ítem supra, enviando-se-lhe cópias da inicial, da documentação que a instrui e a

desta "interlocutória".

4 – Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da

pessoa jurídica interessada, o verdadeiro "sujeito passivo" da presente "ação

mandamental", o Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado, enviando-se-lhe cópias

da exordial sem documentos e a desta decisão, para que, querendo, ingresse no

feito.

5 – Vindo aos autos as INFORMAÇÕES e a eventual

CONTESTAÇÃO do ESTADO DA BAHIA, colha-se, o sempre equânime parecer do

órgão do M. Público.
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6 – Para fins de cumprimento do quanto decidido, imprimo à

presente FORÇA E CARÁTER DE MANDADO.

7 – Cumpra-se.

Salvador/BA, 17 de setembro de 2015.

Antonio Bosco de Carvalho Drummond
Juiz de Direito
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AUTOS N° 41497-03.2012.4.01.3300
CLASSE 1900 - AÇÃO ORDINÁRIA/ OUTRAS
AUTOR: ATENTO BAHIA SERViÇOS DE VIGILÃNCIA PATRIMONIAL LTOA.
RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ASSISTENTE SIMPLES DA RÉ: VIPAC SEGURANÇA E VIGILÃNCIA LTOA.

SENTENÇA N° 314/2013 - TIPO A
(RESOLUÇÃO CJF N° 535, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006)

I - RELATÓRIO

1. ATENTO BAHIA SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA PATRIMONIAL LTOA.,

pessoa jurídica regularmente qualificada e representada nos autos, ajuíza a presente

Ação Ordinária, com pedido liminar, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando, em sede de provimento definitivo, seja declarada a ilegalidade da exigência

constante do item 8.1.4 do Edital do Pregão Eletrônico nO154/7075-2012 - de modo a

permitir-lhe a comprovação de aptidão por meio de atestado de responsabilidade técnica

emitido em nome da sua responsável técnica -, adjudicando-se em seu favor o respectivo

objeto.

2. Sustenta em suma, que a exigência veiculada no item 8.4.1 do edital do

Pregão Eletrônico n. 154/7075-2012 - prova de qualificação técnica por meio da

apresentação de atestado/certidão/declaração em nome da licitante - viola o disposto no

art. 30, 9 1°, da Lei n. 8.666/93, que admite a comprovação da qualidade técnica da

empresa mediante exibição do acervo do responsável técnico.

3. Pondera que a exigência impugnada atenta contra os princípios da

finalidade, da competitividade e da isonomia, assim também contra o disposto no art. 37,

XXI, da Constituição Federal e no art. 3°, 9 1°, da Lei n. 8.666/93. Documentos às fls.

28/135.
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4. Antecipação dos efeitos da tutela deferida nos termos da decisão de fls.

140/143, que foi objeto de agravo de instrumento (fls. 154/182), posteriormente convertido

em retido (fI. 287).

5. A CEF apresentou contestação às fls. 183/191 (instruída com os

documentos de fls. 192/205), requerendo a improcedência do feito. Réplica às fls.

208/221.

6. A Vipac Segurança e Vigilância LIda., segunda colocada no certame,

recorreu do decisum de fls. 279/280 - por meio do qual havia sido indeferido o seu pedido

de ingresso no feito na qualidade de litisconsorte passivo facultativo ulterior (fls.

223/224) - e obteve da Corte Regional o provimento de fls. 291/292, que lhe assegurou a

intervenção na lide como assistente simples.

7. A Vipac, alegando que a documentação apresentada pela acionante não

serve como prova do acervo técnico da responsável técnica - por ter sido emitida pela

INSEG e não pelo Conselho Regional de Administração -, pleiteou em diversas

oportunidades a suspensão do pregão eletrônico e do contrato dele decorrente (fls.

235/242, 314/323 e 435/439), pedido que não foi acolhido nem mesmo pela instância

revisora (vide decisão de fI. 291/292).

8. É o necessário a relatar.

li-FUNDAMENTAÇÃO

9. O art. 30 da Lei 8.666/93, que trata de Iicitaçôes e contratos no âmbito da

Administração Pública, assim dispõe sobre a comprovação da capacidade técnico-

profissional:

2
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"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á:
(. ..)
" - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos
(. ..)
9 I" A comprovação de aptidão referida no inciso" do "caput" deste
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será
feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes, limitadas as exigências a: (Redacão dada pela Lei nO
8.883, de 1994)
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei nO
8.883, de 1994)" (destaquei).

10. Como se vê, o dispositivo em destaque faculta à pessoa jurídica a prova da

sua aptidão técnica mediante demonstração de que possui no seu quadro permanente de

funcionários profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica pela realização

de obra ou serviço similar ao que está sendo licitado.

11. Necessário se faz reconhecer, pois, que a exigência veiculada no item 8.1.4

do edital do Pregão Eletrônico n. 154/7075-2012 é ilegal, devendo, portanto, ser

rechaçada. Esse foi o entendimento perfilhado pelo TRF-1a Região, quando do julgamento

da Apelação em Mandado de Segurança n. 200537000022176. Eis a ementa:

3
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"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS.
REALIZAÇÃO DE OBRA. EDITAL QUE PREVE SOMENTE A

APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM
NOME DA LICITANTE, DESCONSIDERANDO OS TÉCNICOS QUE
NELA ATUAM. ILEGALIDADE.
1. "É ilegal a cláusula prevista em certame licita tório para
realização de obra que prevê só a apresentação de atestado de
capacidade técnica em nome da empresa participante,
desconsiderando o acervo técnico dos profissionais que a
integra. (Resolução CONFEA n" 317/86). Inteligência do artigo
30, ~ 1°, letra b, da Lei n" 8.666/93." (AMS 1997.01.00.042447-0/DF,
Relator Juiz Evandro Reimão dos Reis (conv.), Terceira Turma
Suplementar, DJ de 06.05.2002, p. 112).
2. Comprovado nos autos, mediante atestado fornecido pelo CREA,
que a autora possuía, em seus quadros, profissional com a
habilitação necessária à execução das obras, afigura-se ilegítima a
decisão de sua inabilitação.
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.
4. Sentença confirmada.
(AMS 200537000022176, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL
PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:25/01/2010
PAGINA:24.) (destaquei)."

12. Afirmada, assim, a possibilidade de utilização do acervo do responsável

técnico como prova da capacidade técnico-profissional da licitante.

13. Não se ignora que a Vipac, assistente simples da CEF, impugnou os

documentos apresentados pela demandante no processo Iicitatório - que são os mesmos

colacionados às fls. 103/106 e 444/447 -, sob o fundamento de que o acervo da respectiva

responsável técnica, que é uma profissional da Administração de Empresas, deve ser

comprovado mediante documento emitido pelo Conselho Regional de Administração.

14. Entendo, porém, que razão não lhe assiste.

15. Isso porque, conforme entendimento consolidado no âmbito dos tribunais

pátrios, o critério que torna obrigatório o registro da pessoa jurídica no conselho de classe
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é a natureza do serviço prestado. Considerando que as empresas de vigilância e

segurança não prestam serviço na área da Administraçâo. não precisam registrar-se no

Conselho de Regional de Administração. tampouco necessitam manter. em seus quadros.

responsável técnico habilitado no referido órgão profissional.

16. Nessa linha. confira-se a ementa a seguir destacada:

ADMINISTRA TlVo. APELAÇÃO CíVEL. EMPRESA DE VIGILÂNCIA
PA TRIMONIAL. EXERCíCIO PROFISSIONAL. ARTIGO 1°DA LEI NO
6.839/80. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RESPONSÁ VEL TÉCNICO
INSCRITO NA REFERIDA ENTIDADE. DESNECESSIDADE.
INEXISTÉNCIA DE ATIVIDADE BÁSICA DENTRE AS PREVISTAS
NO ARTIGO 2" DA LEI NO 4.769/65. CERTIFICAÇÃO DE
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA. DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES DESTA CORTE. COBRANÇA DE ANUIDADE.
INSUBSISTÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Nos termos do artigo 1° da Lei li' 6.839/80, o critério legal de
obrigatoriedade de registro nos Conselhos profissionais é
determinado pela natureza dos serviços prestados.
2. A atividade relacionada à prestação de serviços de vigiJãncia
patrimonial armada e desarmada não constitui atividade básica
elencada no rol constante do artigo 2", "b" da Lei nO4.769/65, que
dispõe sobre o exercício da profissão da área de Administração.
3. Não há obrigatoriedade de registro da empresa recorrida
perante o Conselho Regional de administração, ou mesmo de se
manter responsável técnico devidamente habilitado perante
aquele Conselho.
4. Ante a ausência de obrigatoriedade de vinculação à Entidade
de registro profissional, não se justifica a exigência de
certificação dos atestados de capacidade técnica da empresa
apelada, pois a recorrida não está sujeita à fiscalização do
referido Conselho, por não exercer atividades peculiares à
administração.
5. Insubsistência da cobrança de anuidades relativas ao registro
profissional em discussão.
6. Apelação improvida.
(AC 200980000061060. Desembargador Federal Francisco Barros
Dias. TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::04/11/2010 -
Página::252.) (destaquei).
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17. Se não há obrigatoriedade da empresa de vigilãncia possuir responsável

técnico habilitado no CRA, não há que se exigir dela a comprovação de acervo técnico

mediante atestado expedido pelo referido órgão profissional.

18. Deixo de apreciar o pedido autoral de adjudicação do objeto de certame em

seu favor, uma vez que a adjudicação pressupõe o atendimento de todos os requisitos

previstos no edital, os quais, não sendo objeto desta ação, deverão ser examinados pela

CEF na seara administrativa.

11I - DISPOSITIVO

19. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

contidos na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art.

269, i, do CPC, apenas para declarar a ilegalidade da exigência contida no item 8.1.4 do

edital do Pregão Eletrõnico nO154/7075-2012, assegurando à autora, por consequência, o

direito de comprovar a sua capacidade técnica-profissional por meio do acervo da sua

responsável técnica.

20.

21.

Custas ex /ege.

Sucumbência recíproca.

22. Retifique-se a autuação do processo para incluir a Vipac Segurança e

Vigilância LIda. como assistente simples da CEF.

23.

distribuição.

Transcorrido in a/bis o prazo recursal, arquivem-se os autos com baixa na

6
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24. P. R. I.

Salvador/BA, 26 de selem

Proc. n. 41497-03.2012 FI.

7


